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O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autori proceder à aquisição de
bem imóvel, com área aproximada de 5,00 h. (cinco hectares), até o valor de R$
70.000,00 (setenta mil reais) com localização próxima e, destinando a futura
instalação da Universidade Federal de Mato Grosso d mpus de Coxim/MS. 

Parágrafo Único — A aquisição que alude o “caput” deste artigo, dar-se-á em
estrita consonância com as estipulações contidas na Lei Federal nº 8.666/1 993, com
as alterações previstas na Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994 e demais legislaçõesal ascorrelatas.
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Parágrafo Único — Os recursos destinados para dar cobertura ao Crédito e
cial de que trata o artigo anterior, serão os provenientes da anulação parcial de dota-
ções orçamentárias, na forma prevista no inciso Ill, do 8 1º, do art. 43, da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1.964

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

Gabinete do Prefeito. 11 de Agosto de 2005. 
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